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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10865.002602/2008­41 

Recurso nº  514027   Voluntário 

Acórdão nº  2301­02.581  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  07 de fevereiro de 2012 

Matéria  CONT. PREV. BATIMENTO FP E GFIP 

Recorrente  MG COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENT LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/12/2003 a 31/12/2007 

RESPONSABILIDADE  DOS  ADMINISTRADORES.  RELAÇÃO  DE 
CO­RESPONSÁVEIS. AFASTAMENTO. 
Sem que haja a configuração nos autos dos requisitos dos arts. 134 e 135 do 
CTN, não pode prevalecer a responsabilização dos sócios.  

IMPOSSIBILIDADE  DE  APRECIAÇÃO  DE  ARGUMENTO 
FUNDADO  EM  INCONSTITUCIONALIDADE  DE  TRATADO, 
ACORDO INTERNACIONAL, LEI OU DECRETO. 

Por  força  do  art.  26­A  do  Decreto  70.235/72,  no  âmbito  do  processo 
administrativo  fiscal,  fica  vedado  aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a 
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, 
sob fundamento de inconstitucionalidade. 

SALÁRIO  INDIRETO.  AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO.  PAGAMENTO 
IN NATURA. SEM ADESÃO AO PAT. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 
AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.   
O pagamento do auxílio­alimentação não sofre a  incidência da contribuição 
previdenciária,  por  não  constituir  natureza  salarial,  esteja  o  empregador 
inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT. Não há 
incidência de contribuição social previdenciária  sobre verbas  indenizatórias, 
posto que não compõem a base de remuneração do trabalhador.Recurso  

Recurso Voluntário Provido  

Crédito Tributário Exonerado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos:  a)  em  dar 
provimento parcial ao recurso voluntário, nas preliminares, para afastar a responsabilidade dos 
listados no CORESP, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Marcelo Oliveira 
que vota em dar provimento parcial  para deixar claro que o  rol  de  co­responsáveis  é apenas 
uma  relação  indicativa de  representantes  legais  arrolados  pelo  Fisco,  já  que,  posteriormente, 
poderá  servir  de  consulta  para  a  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional;  b)  em  dar  provimento 
parcial  ao  recurso,  na  questão  do  auxílio  alimentação,  nos  termos  do  voto  do  Redator 
Designado. Vencidos os Conselheiros Mauro José Silva e Marcelo Oliveira, que votaram em 
negar provimento ao recurso nesta questão. 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva ­ Relator. 

(assinado digitalmente) 

Damião Cordeiro de Moraes – Redator Designado 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Leonardo  Henrique 
Pires  Lopes,  Damião  Cordeiro  de  Moraes,  Adriano  González  Silvério,  Mauro  José  Silva  e 
Marcelo Oliveira. 
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Relatório 

Trata­se  de  Lançamento  por  meio  de  Auto  de  Infração,  lavrado  em 
08/08/2008,  por  ter  a  empresa  acima  identificada,  segundo Relatório  Fiscal  da  Infração,  fls. 
33/34,  deixado  de  recolher  contribuições  previdenciárias  dos  empregados  sobre  diferenças 
apuradas  na  comparação  entre  folhas  de  pagamento  e  GFIP,  nas  competências  12/2003  a 
12/2007, tendo resultado na constituição de crédito tributário de R$ 19.551,72. 

Após tomar ciência pessoal da autuação em 11/08/2008, fls. 01, a recorrente 
apresentou impugnação, fls. 40/74, na qual apresentou argumentos similares aos constantes do 
recurso voluntário.  

A  9ª  Turma  da DRJ/Ribeirão  Preto,  no  Acórdão  de  fls.  111/117,  julgou  o 
lançamento , tendo a recorrente sido cientificada do decisório em 14/04/2009, fls. 120. 

O  recurso  voluntário,  apresentado  em  11/05/2009,  fls.  124/150,  apresentou 
argumentos conforme a seguir resumimos. 

Solicita a exclusão dos diretores como co­responsáveis por entender que não 
foram atendidos os requisitos dos arts. 134 e 135 do CTN. 

Sustenta  a  nulidade  do  lançamento,  tendo  em  vista  que  não  houve  uma 
adequada motivação e descrição dos fatos geradores. 

Informa  que  a  exigência  tributária  tem  por  base  recusa  ilegal  do 
enquadramento no SIMPLES e que há exigência em duplicidade, tendo em vista que recolheu 
o DARF­SIMPLES. 

Tece considerações sobre cessão de mão de obra e utilidade alimentação. 

Afirma que a multa aplicada tem efeito confiscatório, não podendo prevalecer 
pois contraria o art. 150, inciso IV da Constituição Federal. 

Entende que a Taxa Selic não pode ser aplicada, pois utiliza componentes e 
cálculos não especificamente previstos em lei, mas em norma do BACEN. 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Mauro José Silva, Relator 

Reconhecemos  a  tempestividade  do  recurso  apresentado  e  dele  tomamos 
conhecimento. 

 

Exclusão dos diretores do anexo “CORESP” 

 

Em  suas  razões  recursais  o  contribuinte  tece  considerações  defendendo  a 
exclusão dos sócios­gerentes da empresa da  lista de ‘co­responsáveis’. E, no meu sentir,  tem 
razão a empresa recorrente. É que, uma vez arrolados os sócios­gerentes da empresa na anexa 
lista, o documento terá como escopo a garantia de inclusão das pessoas nele indicadas no pólo 
passivo  da  obrigação  tributária  numa  futura  execução  fiscal.  Portanto  não  se  trata  de  uma 
simples lista de todas as “pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo”, 
como defendido pela Fazenda. 

Além  do  aspecto  formal,  a  questão  também  deve  ser  analisada  sob  a 
perspectiva dos efeitos práticos e imediatos na vida dos contribuintes. E o prejuízo é patente, 
pois com o exaurimento do contencioso administrativo, o débito lançado será de pronto inscrito 
no CADIN,  em nome do  autuado  e  também de  todos  os  co­responsáveis  listados  na  relação 
anexa a NFLD, sem que haja uma única oportunidade concreta de defesa. 

Não  é  demais  falar  que  no  caso  da  pessoa  jurídica,  ela  é  quase  sempre  a 
responsável  pelas  suas  obrigações  tributárias,  pois,  além  de  ser  o  sujeito  da  relação  jurídica 
tributária, tem também, na maioria das vezes, o dever legal de pagar o tributo. 

Contudo,  a  lei  prevê  que,  como  exceção  à  regra  geral,  quando  houver 
inadimplemento da pessoa  jurídica,  a  responsabilidade pelo pagamento dos  tributos pode  ser 
transferida para seus diretores, gerentes ou responsáveis, sob determinadas condições. 

Nesse  sentido,  dispõe  o  inciso  III  do  artigo  135,  do  Código  Tributário 
Nacional que: 

“Art.  135.  São  pessoalmente  responsáveis  pelos  créditos 
correspondentes  a  obrigações  tributárias  resultantes  de  atos 
praticados  com  excesso  de  poderes  ou  infração  de  lei,  contrato 
social ou estatutos: 

I – (...) 

II – (...) 

III – os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 
direito privado.” 
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 Desta  forma, diante do  referido comando, a  responsabilidade só poderá  ser 
transferida  para  a  pessoa  do  sócio­gerente  responsável  ou  para  o  representante  legal  capaz. 
Além disso, somente poderá acontecer quando houver prova que praticaram qualquer um dos 
atos irregulares descritos no caput do artigo. 

 Encerrado o processo administrativo com a confirmação da procedência da 
dívida e não havendo pagamento, será emitida a Certidão da Dívida Ativa, que fundamentará a 
execução  fiscal. Nela  deve  constar  o  nome  do  responsável  pelo  pagamento  e,  caso  se  tenha 
apurado alguma irregularidade capaz de imputar aos sócios­gerentes ou ao representante legal a 
responsabilidade  pelo  pagamento,  deverá  conter  a  respectiva  indicação,  posto  que  nossos 
tribunais somente aceitam a citação dos co­responsáveis cujos nomes estejam mencionados na 
CDA, e apenas nessa hipótese poderá constar o nome do co­responsável. 

Isso porque parte­se do pressuposto de que, como a CDA tem presunção de 
certeza  e  liquidez,  estando  o  nome  do  sócio­gerente  ou  do  representante  nela  incluído, 
presumir­se­á,  da  mesma  forma,  que  houve  uma  apuração  de  responsabilidade  no  processo 
administrativo, que garantiu o direito de defesa do incluído. 

No entanto, no âmbito das execuções fiscais de contribuições previdenciárias, 
até a revogação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, o chamamento dos co­responsáveis ocorria de 
imediato,  independentemente de  restarem  infrutíferas  as  tentativas de  localização de bens da 
própria empresa ou da prova da prática de algum dos atos previstos no art. 135 do CTN. 

Nesse  aspecto,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  tem  farta  jurisprudência 
determinando que se o nome do co­responsável estiver  inscrito na CDA,  tal  fato é suficiente 
para  a  sua  sujeição  passiva  solidária,  cabendo  ao  co­responsável  apenas  via  embargos  à 
execução  (cuja  oposição  é  imprescindível  a  penhora),  fazer  contra­prova  à  sua  condição  de 
sujeito passivo, inclusive com a inversão do ônus da prova para pessoa do sócio ou do diretor 
arrolado na Certidão. 

Nesse sentido colhe­se a seguinte decisão ementada: 

“PROCESSUAL CIVIL – AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
–  SÚMULA  211/STJ  –  NÃO­ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  DO 
ARTIGO  535  DO  CPC  –  RESPONSABILIDADE  TRIBUTÁRIA  – 
REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO CUJO NOME CONSTA 
NA CDA – POSSIBILIDADE. 

1. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos pelo 
acórdão  recorrido,  apto  a  viabilizar  a  pretensão  recursal  da 
recorrente,  a  despeito  da  oposição  dos  embargos  de  declaração. 
Incidência da Súmula 211/STJ. 

2.  A  Primeira  Seção,  no  julgamento  dos  EREsp  702.232/RS,  de 
relatoria do Min. Castro Meira, assentou que, se a execução fiscal 
foi  promovida  contra  a  pessoa  jurídica  e  o  sócio­gerente ou  se  a 
execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome 
do  sócio  consta  da  CDA,  compete  ao  sócio  o  ônus  da  prova  de 
demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas 
no  mencionado  art.  135  do  CTN,  em  face  da  presunção  juris 
tantum de liquidez e certeza da referida certidão. 

3.  Na  hipótese  dos  autos,  a  Certidão  de  Dívida  Ativa,  conforme 
verificado  pelo  Tribunal  de  origem,  incluiu  o  sócio  como 
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corresponsável tributário, cabendo à executada o ônus de provar os 
requisitos do art. 135 do CTN. 

Agravo regimental improvido.” 

(AgRg  nos  EDcl  no  Ag  1162734/SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO 
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  05/11/2009,  DJe 
17/11/2009) 

Ressalte­se  ainda,  que mesmo  depois  da  publicação  da  Lei  11.941/09,  que 
revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, que permitia a responsabilização solidária do co­responsável 
independentemente da prática de qualquer fato previsto no art. 135 do CTN, o próprio STJ já 
sinaliza  em  recentes  julgados,  que  muito  embora  tenha  havido  a  revogação  do  dispositivo 
acima mencionado, ainda assim constando o nome na CDA é cabível a  sua  inclusão no pólo 
passivo da execução fiscal até que seja feita prova em contrário. 

Resta claro o prejuízo para as pessoas arroladas como responsáveis com a sua 
inclusão na relação anexa ao presente lançamento,  independentemente da prática de qualquer 
ato previsto no art. 135 do CTN, pois a relação servirá de base para uma futura inscrição do 
débito em dívida ativa. 

Feitas  essas  considerações,  acato  esta  preliminar  a  fim  de  afastar  a  co­
responsabilidade dos sócios­gerentes listados no CORESP.  

Nulidade por inconsistências no lançamento 

 

Ao contrário do que afirma a recorrente, o lançamento foi lavrado de acordo 
com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente notificante 
demonstrado,  de  forma  clara  e  precisa,  a  ocorrência  do  fato  gerador  da  contribuição 
previdenciária  e  das  obrigações  acessórias,  fazendo  constar,  nos  relatórios  que  compõem  a 
autuação, os fundamentos legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas, 
cumprindo adequadamente os preceitos do art. 142 do CTN. 

O  Relatório  Fiscal,  juntamente  com  todos  os  anexos  do AI  constantes  dos 
autos,  traz  todos  os  elementos  que  motivaram  a  lavratura  do  lançamento  e  o  relatório 
Fundamentos Legais do Débito – FLD, encerra todos os dispositivos legais que dão suporte ao 
procedimento  do  lançamento,  separados  por  assunto  e  período  correspondente,  garantindo, 
dessa forma, o exercício do contraditório e ampla defesa à notificada.  

Incabível  a  declaração  de  nulidade  de  lançamento  que  traz  um 
enquadramento  legal  das  infrações  que  permite  ao  sujeito  passivo  identificar  os  dispositivos 
legais  aplicáveis  de  modo  a  construir  adequadamente  sua  defesa.  O  enquadramento  legal 
contido no lançamento de ofício não contém qualquer vício que resulta na nulidade. No mesmo 
sentido há vários julgados deste Colegiado:  

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA ­ INEXISTÊNCIA 
Inexiste nulidade no auto que contém a descrição dos fatos e seu 
enquadramento  legal,  permitindo  amplo  conhecimento  da 
alegada infração. ( Ac. 1º CC ­ 108­05.383) 

 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL  ­  NULIDADE  ­ 
Contendo  o  auto  de  infração  completa  descrição  dos  fatos  e 
enquadramento  legal,  mesmo  que  sucintos,  atendendo 

Fl. 187DF  CARF MF

Impresso em 24/07/2012 por LUZILMAR XIMENES MESQUITA MATOS - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 19/06/2012 por DAMIAO CORDEIRO DE MORAES, Assinado digitalmente em 03/07
/2012 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 19/06/2012 por DAMIAO CORDEIRO DE MORAES, Assin
ado digitalmente em 19/06/2012 por MAURO JOSE SILVA



Processo nº 10865.002602/2008­41 
Acórdão n.º 2301­02.581 

S2­C3T1 
Fl. 180 

 
 

 
 

7

integralmente  ao  que  determina  o  art.  10  do  Decreto  nº 
70.235/72,  não  há  que  se  falar  em  cerceamento  do  direito  de 
defesa,  especialmente  quando  a  infração  detectada  foi  simples 
falta de recolhimento de tributo. ( Ac. 2º CC ­ 202­11700) 

PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DO  LANÇAMENTO  ­ 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  ­  Incabível  a  argüição  de 
nulidade  do  procedimento  fiscal  quando  este  atender  as 
formalidades  legais  e  for  efetuado  por  servidor  competente. 
Estando o enquadramento legal e a descrição dos fatos aptos a 
permitir a identificação da infração imputada ao sujeito passivo, 
não há que se falar em nulidade do lançamento por cerceamento 
de  defesa.  O  cerceamento  do  direito  de  defesa  não  prevalece 
quando  todos os valores utilizados na autuação se originam de 
documentos e demonstrativos constantes nos autos do processo. 
(Acórdão 1º CC, 106­13409) 

Entendemos que o lançamento cumpriu as exigências do art. 142 do CTN, o 
que resulta em afastarmos o argumento de nulidade do lançamento. 

Ressaltamos que os argumentos sobre auxílio alimentação e cessão de mão de 
obra  são  impertinentes  ao  caso,  visto  que  aqui  tratamos  apenas  de  diferenças  entre  folha  de 
pagamento e GFIP. 

Igualmente  inaplicáveis  os  argumentos  sobre  o  SIMPLES,  uma  vez  que  o 
lançamento diz respeito às contribuições dos empregados e não da empresa. 

 

Inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto.  

 

Não podem ser apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade 
de tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas razões que a seguir serão expostas. 

A  competência  para  decidir  sobre  a  constitucionalidade  de  normas  foi 
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal no Capítulo III do Título IV. 
Em  tais  dispositivos,  o  constituinte  teve  especial  cuidado  ao  definir  quem poderia  exercer  o 
controle  constitucional  das  normas  jurídicas.  Decidiu  que  caberia  exclusivamente  ao  Poder 
Judiciário exercê­la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 

Por  seu  turno,  a Lei 11.941/2009  incluiu o  art.  26­A no Decreto 70.235/72 
prescrevendo  explicitamente  a  proibição  dos  órgãos  de  julgamento  no  âmbito  do  processo 
administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis: 

“Art.  26­A.  No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade.” 
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Acatando tais imposições constitucionais e legais, o Regimento Interno deste 
Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  insiste  na  referida  vedação,  bem  como  já  foi 
editada Súmula do Colegiado sobre o assunto, conforme podemos conferir a seguir: 

 “Portaria  MF  nº  256,  de  23  de  junho  de  2009  (que  aprovou  o 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
(CARF): 

Art.  62.  Fica  vedado  aos membros  das  turmas  de  julgamento  do  CARF 
afastar a aplicação ou deixar de observar  tratado, acordo  internacional, 
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

 

Súmula CARF Nº 2 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária” 

Portanto, deixamos de apreciar  todos os argumentos da recorrente fundados 
em discussão sobre constitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 

Auxílio alimentação. Necessidade de inscrição no PAT. 

Conforme previsto no caput do art. 458 da CLT, a alimentação fornecida ao 
trabalhador  está  compreendida  no  conceito  de  salário.  Apesar  do  dispositivo  legal  suscitar 
poucas dúvidas, temos que acrescentar que o Tribunal Superior do Trabalho (TST) já editou a 
Súmula 241 sobre o assunto, in verbis: 

 
Súmula Nº 241 do TST 

SALÁRIO­UTILIDADE. ALIMENTAÇÃO  

O  vale  para  refeição,  fornecido  por  força  do  contrato  de 
trabalho,  tem  caráter  salarial,  integrando  a  remuneração  do 
empregado, para todos os efeitos legais. 

 

Estando compreendida no conceito de salário, é verba que está no campo de 
incidência da contribuição previdenciária. No entanto, quis o legislador, no art. 28, §9º, alínea 
“c” instituir uma isenção para a alimentação concedida  in natura, ou seja, para a alimentação 
fornecida pela própria empresa. Como requisito para o gozo da isenção, foi estabelecido que a 
parcela in natura seja “recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976”. A referida Lei, em seu art. 3º, traz texto similar à Lei 8.212/91, conforme segue: 

Art 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga 
in  natura  ,  pela  empresa,  nos  programas  de  alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho. 

 

Vê­se, pois, que a exigência de que a alimentação fornecida in natura esteja 
de  acordo  com  programa  de  alimentação  aprovado  pelo  Ministério  do  trabalho  tem  dupla 

Fl. 189DF  CARF MF

Impresso em 24/07/2012 por LUZILMAR XIMENES MESQUITA MATOS - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 19/06/2012 por DAMIAO CORDEIRO DE MORAES, Assinado digitalmente em 03/07
/2012 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 19/06/2012 por DAMIAO CORDEIRO DE MORAES, Assin
ado digitalmente em 19/06/2012 por MAURO JOSE SILVA



Processo nº 10865.002602/2008­41 
Acórdão n.º 2301­02.581 

S2­C3T1 
Fl. 181 

 
 

 
 

9

previsão  legal.  Tal  constatação,  por  si  só,  já  seria  suficiente  para  afastarmos  qualquer 
possibilidade  de  afastarmos,  na  aplicação  da  lei,  a  exigência  de  tal  requisito  para  o 
reconhecimento da isenção. No entanto, a título argumentativo, compulsamos a legislação do 
Ministério do Trabalho que trata do assunto para verificarmos quais as exigências do referido 
programa,  de  modo  a  concluirmos  se  seriam  exigências  que  atendem  ao  princípio  da 
proporcionalidade. 

No  art  1º  da  Portaria  03/2002  há  a  previsão  de  que  o  Programa  de 
Alimentação  do  Trabalhador  “tem  por  objetivo  a  melhoria  da  situação  nutricional  dos 
trabalhadores, visando a promover sua saúde e prevenir as doenças profissionais.”. Nota­se, 
portanto,  que  a  regulamentação  do  PAT  traz  em  si  uma  preocupação  com  o  bem  estar  dos 
trabalhadores. Nesse sentido, o art 5º da mesma Portaria estabelece critérios para garantir que o 
trabalhador  receba  uma  alimentação  saudável,  com  respeito  aos  alimentos  regionais  e  ao 
significado socioeconômico e cultural dos vários alimentos. Prossegue a norma infralegal com 
preocupações sobre os macronutrientes que devem estar contidos em cada uma das  refeições 
do  dia.  Quanto  às  formalidades  necessárias  para  adesão  ao  PAT,  não  vislumbramos  serem 
demasiadamente  excessivas  de  modo  a,  consideradas  as  finalidades  de  interesse  público  do 
PAT, ferirem a proporcionalidade. 

A necessidade de obediência ao PAT, portanto, é uma exigência legal para o 
benefício  da  isenção  que  tem  objetivo  proteger  o  trabalhador,  evitando  que  o  empregador 
forneça alimentação inadequada para sua saúde e bem estar, e que foi regulada atendendo ao 
princípio da proporcionalidade. Desconsiderar a adesão ao PAT, além de afrontar o texto legal, 
é  operar  em  desfavor  do  trabalhador  na  medida  em  que  implicaria  afastar  norma  que  tenta 
preservar sua saúde. 

A  par  disso,  não  ignoramos  que  o  STJ  tem  jurisprudência  que  afasta  a 
incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  a  alimentação  in  natura,  estando  ou  não  a 
empresa  vinculada  ao  PAT.  No  entanto,  ao  analisarmos  os  vários  Acórdãos  nesse  sentido, 
observamos, mais  uma  vez,  um  encadeamento  de  referências  a  precedentes  que  acabam  por 
tomar como leading case o RESP 85.306­DF de 1996 com a seguinte ementa: 

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  ALIMENTAÇÃO 
FORNECIDA  POR  EMPRESA.PROGRAMA  DE 
ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR (PAT). NATUREZA NÃO 
SALARIAL.  REEXAME  DE  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE 
PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL. 

I    ­  AFIGURA­SE  ESCORREITO  O  V.  ACÓRDÃO 
VERGASTADO AO DECIDIR QUE A  ALIMENTAÇÃO PAGA, 
ESTEJA  O  EMPREGADOR  INSCRITO  OU  NÃO  NO 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT), 
NÃO  E  SALÁRIO  "IN  NATURA",  NÃO  E  SALÁRIO 
UTILIDADE, POR ISSO QUE NÃO PODE, NUM OU NOUTRO 
CASO,  HAVER  INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  ADEMAIS,  NÃO  E  O  RECURSO 
ESPECIAL O MEIO HABIL PARA REEXAMINAR PROVAS. 

II ­ RECURSO NÃO CONHECIDO. 
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Indo além da ementa, o voto condutor do leading case assumiu as conclusões 
do Parecer do Ministério Público Federal que fez considerações sobre a alimentação fornecida 
de maneira  não  gratuita  aos  funcionários  de  uma  empresa. Ora,  é  fora  de  dúvidas  que  se  o 
trabalhador paga pela alimentação que recebe, não podemos cogitar que isso seja salário. Não 
sendo salário, não seria mesmo necessário cogitar da  inscrição ou não no PAT, pois não  faz 
parte  do  campo  de  incidência  da  contribuição  previdenciária. Mas  veja  que  o  leading  case, 
tantas  vezes  repetido  no  STJ,  tratava  de  uma  situação  específica  de  alimentação  paga  pelo 
trabalhador  e  não  pela  empresa  em  benefício  do  trabalhador.    Apesar  disso,  a  partir  de  tal 
Acórdão foram se multiplicando os Acórdãos que tomavam tal decisum como precedente para, 
em  situação  diversa,  não  exigir  o  registro  no  PAT  em  casos  de  alimentação  in  natura 
fornecidas gratuitamente ao trabalhador. Escapando da reiterada confusão, o RESP 476.194 fez 
uma clara distinção da situação para a qual não se exige o PAT: 

REsp  476194  /  PR 
TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  
EMPREGADOR NÃO INSCRITO NO 

PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  AO  TRABALHADOR. 
FORNECIMENTO  DE  REFEIÇÕES  DECORRENTE  DE 
CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO.  NÃO­
INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. 

1.  Empresa  não  cadastrada    no  Programa  de  Alimentação  ao 
Trabalhador  não  faz  jus  aos  benefícios  fiscais  previstos  na Lei 
6.321/76,  que  exclui  o  custo  da  alimentação  fornecida  pelo 
empregador  da  parcela  incorporada  ao  salário    para  fins  de 
contribuição previdenciária. 

2.  Fornecida  a  alimentação  pelo  empregador  não  inscrito  no 
PAT e havendo desconto do salário do empregado que a usufrui, 
para  cobrir  custos  dos  alimentos  auferidos,  não  se  caracteriza 
como salário in natura, e, por isso, como salário de contribuição 
para a receita da seguridade. Por outro lado, não sendo integral 
o  pagamento  da  refeição,  fica  caracterizada  como  parcela 
salarial a diferença do que foi pago,  integrando este excedente a 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

3. É pacífico na jurisprudência da Corte o entendimento segundo 
o  qual  é  legítima  a  incidência,  tanto  na  cobrança  de  dívida 
fiscal,quanto na repetição de indébito tributário, da Taxa SELIC. 

4.  Recurso especial a que se nega provimento. 

Lamentavelmente,  o  Acórdão  acima  não  prevaleceu,  tendo  sido  objeto  de 
Embargos de divergência que acabaram por retomar o conteúdo da jurisprudência reiterada que 
não exige a inscrição no PAT. 

De  nossa  parte,  com  a  devida  vênia,  assinalamos  que  a  repetida 
jurisprudência do STJ que dispensa a vinculação ao PAT em qualquer caso está amparada em 
premissa específica que não permitiria sua aplicação genérica como vem sendo feita.   Assim, 
nossa posição é,  seguindo a expressa determinação  legal, no sentido de exigir a  inscrição no 
PAT como requisito para desfrutar da isenção em relação à alimentação in natura. 

A propósito, não desconhecemos o teor do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.117/2011 
que concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela 
desistência dos já  interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relação às 
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ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento  in natura do auxílio­
alimentação não há incidência de contribuição previdenciária. No entanto, aquele parecer não 
vincula  as  decisões  deste  Colegiado,  pois  o  §5º  do  art.  19  da  lei  10.522/2002  não  trata  de 
decisões  do  CARF,  mas  apenas  prevê  a  revisão  de  ofício  para  os  créditos  tributários  já 
constituídos  a  ser  feita  pela  autoridade  lançadora.  Ademais,  o  parecer  não  diz  respeito  ao 
direito material e sim ao desinteresse da União em insistir com recursos que, mantido o estado 
atual  da  jurisprudência,  não  teriam  êxito,  o  que,  fora  de  dúvida,  diz  respeito  ao  direito 
processual  tributário.  Pelas  razões  acima  aventadas,  continuamos  com  o  resultado  da 
interpretação  da  legislação,  no  campo  do  direito  material  tributário,  que  conclui  pela 
necessidade da inscrição no PAT para desfrutar da isenção em relação à alimentação in  natura. 

 

Multas no lançamento de ofício após a edição da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009. 

 

Antes  da  MP  449,  se  a  fiscalização  das  contribuições  previdenciárias 
constatasse o não pagamento de contribuições, sejam aquelas já declaradas em GFIP, omitidas 
da GFIP ou mesmo omitidas da escrituração ocorria a aplicação de multa de mora, sendo que 
esta partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o  inciso  II do art. 35 da Lei 8.212/91. 
Além disso,  a  fiscalização  lançava  as multas dos §§4º,  5º  e 6º do  art.  32 por  incorreções ou 
omissões  na  GFIP.  O  §4º  tratava  da  não  apresentação  da  GFIP,  o  §5º  da  apresentação  do 
documento  com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  e  o  §6º  referia­se  a 
apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos 
geradores.  

Com a edição da referida MP, foi instituído o art. 32­A da Lei 8.212/91 que 
trata  da  falta  de  apresentação  da  GFIP,  bem  como  trata  da  apresentação  com  omissões  ou 
incorreções. Porém, foi também previsto, no art. 35­A, a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 
para os casos de lançamento de ofício. Interessa­nos o inciso I do referido dispositivo no qual 
temos  a multa  de  75%  sobre  a  totalidade  do  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.  

Tais  inovações  legislativas  associadas  ao  fato  de  a  fiscalização  realizar 
lançamento  que  abrangem  os  últimos  cinco  anos  e  de  existirem  lançamentos  pendentes  de 
definitividade na esfera administrativa no momento da edição da novel legislação colocam­nos 
diante de duas situações: 

•  lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos 
geradores posteriores esta; 

•  lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém 
ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa. 

 

Vamos analisar individualmente cada uma das situações. 
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Lançamentos  realizados  após  a  edição  da  MP  449  e  referentes  a  fatos 
geradores posteriores a esta 

 

Para os lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos 
geradores  posteriores  a  esta,  o  procedimento  de  ofício  está  previsto  no  art.  35­A  da  Lei 
8.212/91,  o  que  resulta  na  aplicação  do  art.  44  da  Lei  9.430/96  e  na  impossibilidade  de 
aplicação da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91. 

Assim, se constatar diferença de contribuição, a fiscalização, além do próprio 
tributo, lançará a multa de ofício que parte de 75% e pode chegar a 225% nas hipóteses de falta 
de  recolhimento,  falta  de  declaração  ou  declaração  inexata.  A  falta  de  recolhimento  é  uma 
hipótese nova de  infração que, portanto,  só pode atingir os  fatos geradores posteriores  a MP 
449.  Por  outro  lado,  com  relação  às  contribuições  previdenciárias,  a  falta  de  declaração  e  a 
declaração inexata referem­se a GFIP e são infrações que já eram punidas antes da MP 449. A 
falta de GFIP era punida pelo §4º do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaração inexata da GFIP era 
punida tanto pelo §5º quanto pelo 6º do mesmo artigo, a depender da existência (§5º) ou não 
(§6º) de fatos geradores da contribuição relacionados com as incorreções ou omissões. 

É  certo que,  a princípio,  podemos vislumbrar duas normas punitivas para a 
não  apresentação  e  a  apresentação  inexata  da  GFIP  relacionada  a  fatos  geradores  de 
contribuições: o art. 32­A da Lei 8.212/91 e o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96. Tendo em 
conta o princípio geral do Direito Tributário de que a mesma infração não pode ser sancionada 
com mais de uma penalidade, temos que determinar qual penalidade aplicar.  

Numa primeira análise, vislumbramos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 
seria  aplicável para os  casos  relacionados  à existência de diferença de contribuição ao passo 
que o art. 32­A da Lei 8.212/91 seria aplicável aos casos nos quais não houvesse diferença de 
contribuição.  No  entanto,  tal  conclusão  não  se  sustenta  se  analisarmos  mais  detidamente  o 
conteúdo do  art.  32­A da Lei  8.212/91. No  inciso  II,  temos  a previsão  da multa  de “de 2% 
(dois por cento) ao mês­calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições 
informadas,  ainda  que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da  declaração  ou 
entrega após o prazo, (...)”. Claramente, o dispositivo em destaque estipula a multa aplicável 
quando houver contribuições apuradas, recolhidas ou não, nos casos nos quais a GFIP não for 
apresentada ou for apresentada fora de prazo. Logo, podemos concluir que tal inciso aplica­se 
também àquelas situações em que há apuração de diferença de contribuição. Confirmando tal 
conclusão, temos o inciso II do §3º do mesmo artigo que estipula a multa mínima aplicável nos 
casos  de  omissão  de  declaração  com  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária. 

Portanto, diversamente do que preliminarmente concluímos,  tanto o art. 44, 
inciso I da Lei 9.430/96 quanto o art. 32­A da Lei 8.212/91 são aplicáveis aos casos de falta de 
declaração  ou  declaração  inexata de GFIP quando  for  apurada  diferença  de  contribuição  em 
procedimento  de  ofício.  Temos,  então,  configurado  um  aparente  conflito  de  normas  que 
demanda a aplicação das noções da teoria geral do Direito para sua solução. Três critérios são 
normalmente levados em conta para a solução de tais antinomias: critério cronológico, critério 
da especialidade e critério hierárquico. 

O critério cronológico (norma posterior prevalece sobre norma anterior) não 
nos ajuda no presente caso, uma vez que a determinação de aplicarmos o art. 44, inciso I da Lei 
9.430/96  e  a  inclusão  do  art.  32­A  da  Lei  8.212/91  foram  veiculados  pela  mesma  Lei 
11.941/2009. 
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O  critério  hierárquico  também  não  soluciona  a  antinomia,  posto  que  são 
normas de igual hierarquia. 

Resta­nos o critério da especialidade.  

Observamos  que  o  art.  44,  inciso  I  da  Lei  9.430/86  refere­se,  de  maneira 
genérica,  a  uma  falta  de  declaração  ou  declaração  inexata,  sem  especificar  qual  seria  a 
declaração. Diversamente, o art. 32­A faz menção específica em seu caput à GFIP no  trecho 
em que diz “o contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do 
caput do art. 32 desta Lei(...)”. Logo, consideramos que no conflito entre o art. 44, inciso I da 
Lei 9.430/96 e o art. 32­A da Lei 8.212/91, este último é norma específica no tocante à GFIP e, 
seguindo  o  critério  da  especialidade,  deve  ter  reconhecida  a  prevalência  de  sua  força 
vinculante. 

Em adição, a aplicação do art. 32­A da Lei 8.212/91 pode ser justificada pelo 
nítido caráter indutor que a penalidade do art. 32­A assume, facilitando , no futuro, o cálculo 
do benefício previdenciário. Pretende a norma do art. 32­A estimular a apresentação da GFIP 
na medida em que a penalidade é reduzida à metade se a declaração for apresentada antes de 
qualquer procedimento de ofício (§2º, inciso I); ou reduzida a 75% se houver apresentação da 
declaração no prazo fixado em intimação(§2º, inciso II). Esse estímulo pode ser compreendido 
em benefício do trabalhador na medida em que as informações da GFIP servirão como prova a 
favor deste no cálculo da benefício previdenciário, tendo em conta que, segundo o §3º do art. 
29  da  Lei  8.213/91,  “serão  considerados  para  cálculo  do  salário­de­benefício  os  ganhos 
habituais  do  segurado  empregado,  a  qualquer  título,  sob  forma  de  moeda  corrente  ou  de 
utilidades,  sobre  os  quais  tenha  incidido  contribuições  previdenciárias,  exceto  o  décimo­
terceiro  salário  (gratificação  natalina).”  Se  o  cálculo  do  salário­de­benefício  considerará  a 
base  de  cálculo  das  contribuições,  certamente  a  GFIP  é  um  importante  meio  de  prova  dos 
valores  sobre os quais  incidiram as  contribuições. Se  aplicássemos o  art.  44,  inciso  I  da Lei 
9.430/96, não haveria qualquer mecanismo de estímulo ao empregador para apresentar a GFIP. 
Iniciado o procedimento de ofício, seria aplicada, no mínimo, a multa de 75% sobre a diferença 
das  contribuições  sem  que  a  apresentação  da  GFIP  pudesse  alterar  tal  valor. O  empregador 
poderia  simplesmente  pagar  a  multa  e  continuar  omisso  em  relação  à  GFIP,  deixando  o 
empregado sem este  importante meio de prova para o cálculo do benefício de aposentadoria. 
Assim,  a  hermenêutica  sistemática  considerando  o  regime  jurídico  previdenciário  reforça  a 
necessidade de prevalência do art. 32­A. 

Portanto,  seja  pela  aplicação  do  critério  da  especialidade  ou  pela 
hermenêutica  sistemática  considerando  o  regime  jurídico  previdenciário,  temos  justificada  a 
aplicação do art. 32­A no caso de omissão na apresentação da GFIP ou apresentação desta com 
informações inexatas. 

Acrescentamos  que  não  há  no  regime  jurídico  do  procedimento  de  ofício 
previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsão para multa de mora pelo fato de 
ter  ocorrido  atraso  no  recolhimento.  Trata­se  de  infração  –  o  atraso  no  recolhimento  ­  que 
deixou  de  ser  punida  por meio  de  procedimento  de  ofício.  Outra  infração  similar,  mas  não 
idêntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. 

Nesses termos, temos como delineado o novo regime jurídico das multas em 
lançamento  de  ofício  das  contribuições  previdenciárias  previsto  pela MP  449,  convertida  na 
Lei 11.941/2009, aplicável aos fatos geradores ocorridos após a edição da referida MP. 
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Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda 
não definitivamente julgados na esfera administrativa. 

 

Com  base  nesse  novo  regime  jurídico  vamos  determinar  a  penalidade 
aplicável à outra situação, ou seja, para os casos de lançamento relacionado aos fatos geradores 
anteriores à edição da MP porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa. 

Para tanto, devemos tomar o conteúdo do art. 144 do CTN em conjunto com 
o art. : 

  Art. 144. O lançamento reporta­se à data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação e rege­se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modificada ou revogada. 

  § 1º Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente 
à  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação,  tenha  instituído 
novos  critérios  de  apuração  ou  processos  de  fiscalização, 
ampliado  os  poderes  de  investigação  das  autoridades 
administrativas,  ou  outorgado  ao  crédito maiores  garantias  ou 
privilégios,  exceto,  neste  último  caso,  para  o  efeito  de  atribuir 
responsabilidade tributária a terceiros. 

  §  2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  aos  impostos 
lançados por períodos  certos de  tempo, desde que a  respectiva 
lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera 
ocorrido. 

  Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

   I  ­  em  qualquer  caso,  quando  seja  expressamente 
interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 
dispositivos interpretados;  

  II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

  a) quando deixe de defini­lo como infração; 

  b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a  qualquer 
exigência  de  ação  ou  omissão,  desde  que  não  tenha  sido 
fraudulento  e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento  de 
tributo; 

  c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática. 

 

A interpretação conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusão de que 
devemos aplicar o regime jurídico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorrência 
dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituído penalidade menos severa ou houver 
deixado de definir um fato como infração. 

Para  os  lançamentos  referentes  a  fatos  geradores  anteriores  a MP  449,  de 
plano  devemos  afastar  a  incidência  da  multa  de  mora,  pois  a  novo  regime  jurídico  do 
lançamento de ofício deixou de punir  a  infração por  atraso no  recolhimento. O novo  regime 
pune  a  falta  de  recolhimento  que,  apesar  de  similar,  não  pode  ser  tomada  como  idêntica  ao 
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atraso.  O  atraso  é  graduado  no  tempo,  ao  passo  que  a  falta  de  recolhimento  é  infração 
instantânea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de 
12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso não é punível em procedimento de ofício e 
pode atingir até 20% nos casos em que não há lançamento de ofício. 

Nossa conclusão de afastar a multa de mora pode também ser amparada no 
princípio da isonomia. Vejamos um exemplo. Duas empresas, A e B, atuam no mesmo ramo, 
tem a mesma estrutura de pessoal e de  remuneração, bem como utilizam o mesmo escritório 
contábil para tratar de sua vida fiscal.  

A  empresa  A  foi  fiscalizada  em  2007  com  relação  aos  fatos  geradores  de 
2006  e  teve  contra  si  lançada  a  contribuição,  a multa  de mora  e  a multa por  incorreções  na 
GFIP  prevista  no  art.  32,  §5º  da  Lei  8.212/91.  Quando  do  julgamento  de  seu  processo, 
considerando o novo regime de multas segundo nossa interpretação, o órgão julgador manteve 
o lançamento, mas determinou que a multa relacionada à GFIP fosse comparada com a multa 
do 32­A da Lei 8.212/91. 

A  empresa  B  foi  fiscalizada  em  2009  com  relação  aos  fatos  geradores  de 
2006 e teve contra si  lançada a contribuição, sem aplicação de multa de mora, e a multa pela 
declaração inexata da GFIP com base no art. 32­A da Lei 8.212/91 ou com base no art. 32, §5º 
da Lei 8.212/91, o que  lhe for mais  favorável. Facilmente pode ser notado que a empresa B 
responde por crédito tributário menor que a empresa A, pois não foi aplicada a multa de mora. 
Somente com a aplicação do art. 106, inciso II, alínea “a” do CTN para afastar a multa de mora 
no caso da empresa A é que teremos restaurada a situação de igualdade entre as empresas A e 
B. 

No  tocante  às  penalidades  relacionadas  com  a  GFIP,  deve  ser  feito  o 
cotejamento entre o novo regime – aplicação do art. 32­A para as infrações relacionadas com a 
GFIP – e o regime vigente à data do fato gerador – aplicação dos parágrafos do art. 32 da Lei 
8.212/91, prevalecendo a penalidade mais benéfica ao contribuinte em atendimento ao art. 106, 
inciso II, alínea “c”. Tal procedimento aplica­se, inclusive, para a multa de ofício aplicada com 
fundamento no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 motivada por falta de declaração ou declaração 
inexata. 

 

Efeito confiscatório da multa de ofício 

 

Em relação ao argumento despendido pela recorrente em relação ao elevado 
valor  da  multa,  que  no  seu  entender  configuraria  agressão  ao  princípio  constitucional  da 
vedação  ao  confisco  (artigo  150,  inciso  IV,  da Constituição Federa),  deve­se  esclarecer  que, 
sendo  o Conselho  de Contribuintes  órgãos  do  Poder  Executivo,  não  lhe  compete  apreciar  a 
conformidade  de  lei  validamente  editada  segundo o  processo  legislativo  constitucionalmente 
previsto,  com preceitos  emanados da própria Constituição Federal,  a ponto de declarar­lhe  a 
nulidade  ou  inaplicabilidade  ao  caso,  haja  vista  tratar­se  de matéria  reservada,  por  força  de 
determinação constitucional, ao Poder Judiciário.  

Ademais,  o  art  62  do Regimento  Interno  deste  Colegiado,  Portaria MF  nº­ 
256/2009, veda aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar 
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de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade.  

Por fim, sabendo­se que o art. 72 da Portaria MF 256/2006 tornou obrigatória 
a observância por parte dos membros do CARF das súmulas do colegiado e que o assunto é 
objeto  da  Súmula  CARF  nº  2  a  seguir  transcrita,  não  é  possível  apreciarmos  o  pedido  da 
recorrente  referente  ao  efeito  confiscatório  da multa  de  ofício  que  está  prevista  em  diploma 
legal que está validamente surtindo efeitos no ordenamento jurídico pátrio. 

“Súmula  CARFnº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Súmulas 2 do 1º e 2º CC” 

Legalidade da Taxa SELIC como juros de mora 

 

A  insurgência  da  recorrente  contra  a  aplicação  da  Taxa  Selic  como  juros 
moratórios  não  pode  prosperar,  uma  vez  que  se  trata  de  matéria  sumulada  neste  Tribunal 
Administrativo no sentido de sua legalidade, conforme podemos conferir a seguir: 

Súmula CARF No­ 4 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais.. 

Acrescente­se  que,  para  os  tributos  regidos  pela  Lei  8.212/91,  o  art.  34  do 
referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selic. 

Por  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  CONHECER  e  DAR 
PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntário de modo: (a) afastar a responsabilidade 
dos sócios listados no anexo CORESP; (b) afastar a multa de mora. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes – Redator Designado 

1.  No  tocante  ao  auxilio  alimentação  pago  aos  empregados  segurados  da 
empresa  entendo  que  tal  rubrica  não  sofre  a  incidência  de  contribuição  previdenciária,  haja 
vista a ausência de sua natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no PAT. 

2.  Nesse  mesmo  sentido,  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça 
pacificou seu entendimento no sentido de que o pagamento  in natura do auxílio alimentação 
não sofre a incidência de contribuição previdenciária por não constituir natureza salarial, esteja 
o  empregados  inscrito  ou  não  no  Programa  de  Alimentação  do  Trabalhador  –  PAT. 
(Precedentes:  EREsp  603.509/CE,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  DJ  de  08/11/2004,  REsp 
719.714/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/04/2006). 

3.  Ademais  é  oportuno  dizer  que  as  empresas,  na  verdade,  estão 
desempenhando seu papel social ao fornecerem refeições e lanches a segurados a seu serviço, 
notadamente  para  aqueles  de menor  renda. Dessa  forma,  considero  que  cobrar  contribuições 
sociais sobre o fornecimento próprio de alimentação é penalizar as empresas e desestimular a 
colaboração da sociedade na saúde do trabalhador. 

4.  Abaixo,  recente  julgado  da  Primeira  Turma  deste  Colendo  Tribunal,  in 
verbis: 

“TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. VALE­ALIMENTAÇÃO. 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR ­ PAT. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO­INCIDÊNCIA. 

1.  O  valor  concedido  pelo  empregador  a  título  de  vale­
alimentação  não  se  sujeita  à  contribuição  previdenciária, 
mesmo nas hipóteses  em que o  referido benefício  é pago em 
dinheiro. 

2. A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte 
e  da  Excelsa  Corte,  assenta  que  o  contribuinte  é  sujeito  de 
direito, e não mais objeto de tributação. 

3. O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu 
pela  inconstitucionalidade  da  incidência  de  contribuição 
previdenciária  sobre  o  valor  pago  em  espécie  sobre  o  vale­
transporte do trabalhador, mercê de o benefício ostentar nítido 
caráter  indenizatório.  (STF  ­  RE  478.410/SP,  Rel.  Min.  Eros 
Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.03.2010, DJe 14.05.2010)  

4.  Mutatis  mutandis,  a  empresa  oferece  o  ticket  refeição 
antecipadamente para que o trabalhador se alimente antes e ir 
ao  trabalho,  e  não  como  uma  base  integrativa  do  salário, 
porquanto este é decorrente do vínculo laboral do trabalhador 
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com  o  seu  empregador,  e  é  pago  como  contraprestação  pelo 
trabalho efetivado. 

5. É que: (a) ‘o pagamento in natura do auxílio­alimentação, 
vale  dizer,  quando  a  própria  alimentação  é  fornecida  pela 
empresa,  não  sofre  a  incidência  da  contribuição 
previdenciária,  por  não  possuir  natureza  salarial,  esteja  o 
empregador inscrito, ou não, no Programa de Alimentação do 
Trabalhador  ­  PAT,  ou  decorra  o  pagamento  de  acordo  ou 
convenção  coletiva  de  trabalho’  (REsp  1.180.562/RJ  (grifo 
nosso) 

(...) 

5. Recurso especial provido.”  

(STJ  ­  REsp  1185685/SP,  Rel.  Ministro  HAMILTON 
CARVALHIDO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  LUIZ  FUX, 
PRIMEIRA TURMA,  julgado em 17/12/2010, DJe 10/05/2011)  
(g.n.) 

6.  Salienta­se,  ainda,  que  para  firmar  esse  entendimento  faz­se  mister  a 
referência  de  acórdão  cuja  relatoria  é  do  Ministro  José  Delgado  que  tratou  da  matéria  em 
questão, conforme ementa abaixo transcrita: 

“TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO 
ESPECIAL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  REFEIÇÃO  REALIZADA 
NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA. NÃO­INCIDÊNCIA DE 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PRECEDENTES. 
DÉBITOS  PARA  COM  A  SEGURIDADE  SOCIAL 
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA 
DÍVIDA ATIVA. PRECEDENTES. 

1.  Recurso  especial  interposto  pelo  INSS  contra  acórdão 
proferido pelo TRF da 4ª Região segundo o qual: a) o simples 
inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração 
à lei capaz de ensejar a responsabilidade solidária dos sócios; 
b)  o  auxílio­alimentação  fornecido  pela  empresa  não  sofre  a 
incidência de contribuição previdenciária, esteja o empregador 
inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador ­ 
PAT.  Em  seu  apelo,  o  INSS  aponta  negativa  de  vigência  dos 
artigos 135 e 202, do CTN, 2º, § 5º, I e IV, 3º da Lei 6.830/80, 
28,  §  9º,  da  Lei  n.  8.212/91  e  divergência  jurisprudencial. 
Sustenta, em síntese, que: a) a) o ônus da prova acerca da não­
ocorrência  da  responsabilidade  tributária  será  do  sócio­
executado,  tendo  em  vista  a  presunção  de  legitimidade  e 
certeza  da  certidão  da  dívida  ativa;  b)  é  pacífico  o 
entendimento  no  STJ  de  que  o  auxílio­alimentação,  caso  seja 
pago em espécie e sem inscrição da empresa no Programa de 
Alimentação  do  Trabalhador  ­  PAT,  é  salário  e  sofre  a 
incidência de contribuição previdenciária. 
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2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou 
o entendimento no sentido de que o pagamento  in natura do 
auxílio­alimentação,  isto  é,  quando  a  própria  alimentação  é 
fornecida  pela  empresa,  não  sofre  a  incidência  da 
contribuição  previdenciária,  por  não  constituir  natureza 
salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de 
Alimentação  do  Trabalhador  ­  PAT.  Com  tal  atitude,  a 
empresa  planeja,  apenas,  proporcionar  o  aumento  da 
produtividade  e  eficiência  funcionais.  Precedentes.  EREsp 
603.509/CE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/11/2004, REsp 
719.714/PR,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  DJ  de 
24/04/2006. 

3.  Constando  o  nome  do  sócio­gerente  na  certidão  de  dívida 
ativa  e  tendo  ele  tido  pleno  conhecimento  do  procedimento 
administrativo  e  da  execução  fiscal,  responde  solidariamente 
pelos débitos fiscais, salvo se provar a inexistência de qualquer 
vínculo com a obrigação.  

4. Presunção de certeza e liquidez da certidão da dívida ativa. 
Ônus  da  prova  da  isenção  de  responsabilidade  que  cabe  ao 
sócio­gerente.Precedentes:  EREsp  702.232/RS,  Rel.  Min. 
Castro Meira, DJ de 26/09/2005; EREsp 635.858/RS, Rel. Min. 
Luiz Fux, DJ de 02/04/2007. 

5. Recurso especial parcialmente provido.” 

(REsp 977.238/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 13.11.2007, DJ 29.11.2007 p. 257) (g.n.) 

7.  Inclusive, cumpre ressaltar que a argumentação da Fazenda Nacional nos 
autos  acima  (REsp  977.238/RS)  era  de  que  o  auxilio  alimentação,  pago  em  espécie  e  sem 
inscrição  da  empresa  no  Programa  de Alimentação  do  Trabalhador  (PAT),  possuía  natureza 
salarial sendo, portanto, passível de recolhimento de tributo. No entanto, sua sustentação não 
foi provida em razão da orientação jurisprudencial pacífica do STJ em sentido contrário, qual 
seja não incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de auxilio 
alimentação.  

8.  Diga­se,  também,  pelo  que  se  indica  nestes  casos,  que  a  concessão  da 
alimentação é desvinculada do salário por força da própria Lei nº 8.212/91 que determina a não 
integração  do  salário­de­contribuição  às  importâncias  recebidas  a  título  de  ganhos 
expressamente desvinculados do salário (art. 28, §9º, letra “e”, número 7). 

9. Não é inoportuno dizer que as empresas, na verdade, estão desempenhando 
enorme papel social ao fornecerem alimentação a seus trabalhadores, notadamente para aqueles 
de  menor  renda.  É  dizer,  cobrar  contribuições  sociais  sobre  o  fornecimento  próprio  de 
alimentação  é  penalizar  as  empresas  e  desestimular  a  colaboração  da  sociedade  na  saúde  do 
trabalhador. 

CONCLUSAO 
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10.  Por  todo  exposto,  conheço  do  recurso,  para  no  mérito,  DAR­LHE 
PROVIMENTO para excluir da base de cálculo das contribuições  sociais previdenciárias, os 
valores  pagos  a  título  de  auxílio  alimentação,  por  considerar  que  estes  possuem  caráter 
indenizatório, independente de inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). 
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